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Ilmº. Senhor Dr. Fernando dos Santos Lima. 
Presidente da Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná. 
 
Pedido de Informação nº 004/2022 
 

O Vereador, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 170 do Regimento Interno desta Casa, considerando 
que em 04 de Novembro de 2009 foi sancionada a Lei Municipal nº 2.293, a 
qual “desafeta de uso comum do povo e/ou especial uma área de terras 
medindo 6.718,39 metros quadrados, localizada no Jardim Morumbi, da 
Gleba Patrimônio Cambé, de propriedade do Município e autoriza sua doação 
ao Serviço Social da Indústria”, requer o envio de pedido, para que o Prefeito 
Municipal, dentro do prazo legal, informe:  

 
a) De acordo com o disposto no Art. 2º da referida Lei, a doação se 

concretizaria mediante “a construção e implantação de uma 
unidade do Colégio SESI com área mínima construída de 1.500 
metros quadrados e uma unidade Escola do SENAI com área 
mínima construída de 1.200 metros quadrados”. Houve o 
cumprimento da totalidade dos requisitos constantes da Lei? Em 
caso de negativa, especificar a metragem construída e justificar o 
cumprimento parcial das exigências. 

b) A citada Lei, em seu Art. 6º, determina que “a falta de cumprimento 
do disposto nesta Lei e/ou modificação da finalidade da doação 
fará o imóvel reverter automaticamente e de pleno direito à posse 
do Município, com todas as benfeitorias e instalações neles 
introduzidas, as quais, como partes integrantes daqueles, não 
darão direito a qualquer indenização ou compensação”. É de 
conhecimento público que o Colégio SESI, instalado no terreno 
citado, encerrou suas atividades em nosso Município. Mediante os 
fatos, em que situação encontra-se o terreno mencionado? 
Encaminhar cópia atualizada da matrícula constante no Cartório de 
Registro de Imóveis de Cambé. 

c) Em caso de reversão, o Município realizou estudo ou projeto para 
destinação do referido terreno? Favor encaminhar documento 
detalhado. 

 
Por fim renovamos os nossos protestos de 

estima e consideração, certos de que seremos atendidos, 
 
Atenciosamente. 
 
Cambé, 02 de Maio de 2022. 

 
Odair José Paviani 

Vereador 


